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1.0 APRESENTAÇÃO  


 


Este documento apresenta o Relatório de Conformidade e Operacionalidade (RCO) 


da estrutura Barragem B3 pertencente à Companhia Siderúrgica Nacional, referente 


à Avaliação de Conformidade e Operacionalidade do Plano de Ação de Emergência 


para Barragens de Mineração (ACO-PAEBM) no Ciclo 2024-2025. A estrutura se situa 


na mina da Bocaina localizada em Arcos (MG) e se enquadra na Política Nacional de 


Segurança de Barragens. 


 


As análises foram realizadas pela Check Slope, empresa externa contratada para 


realização da ACO-PAEBM da estrutura, conforme estabelecido pela Resolução nº 


95 de 2022 com alterações da Resolução nº 130/2023 e Resolução nº 175/2024 da 


Agência Nacional de Mineração (ANM).  A equipe foi responsável por conduzir o 


conjunto de atividades e análises pertinentes à emissão da Declaração de 


Conformidade e Operacionalidade do PAEBM (DCO), apresentada aqui. 


 


2.0 INTRODUÇÃO 


 


A Resolução Nº 51, de 24 de dezembro de 2020, estabelece a periodicidade de 


execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo 


mínimo e o nível de detalhamento da Avaliação de Conformidade e Operacionalidade 


do PAEBM - ACO. O empreendedor deve elaborar o documento seguindo o conteúdo 


mínimo disposto no ANEXO I da referida resolução, que está apresentado na Tabela 


2-1. 


 


Conforme o Art. 45 da Resolução nº 95, de 7 de fevereiro de 2022, a Avaliação de 


Conformidade e Operacionalidade (ACO) deve ser realizada com observância das 


seguintes prescrições: 







 


 


 


 
CLASSIFICAÇÃO 


 
RESTRITA 


 
BARRAGEM B3 


RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE 
DO PAEBM – CICLO ACO-PAEBM 2024/2025 


Nº CHECKSLOPE 
CSLOPE-CSNB3001-


RCO-001-R1 


PÁGINA 


6/46 


Nº CLIENTE 


- 


REV. 


0 


 


I. Elaborar, anualmente, o Relatório de Conformidade e Operacionalidade do 


PAEBM - RCO; 


II. Emitir, anualmente, a Declaração de Conformidade e Operacionalidade do 


PAEBM - DCO e enviá-la à ANM, via SIGBM, entre 1º e 30 de junho; 


III. Validar, por meio de equipe externa contratada, o mapa e o estudo de 


inundação quanto à sua consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 


6.º da Resolução nº 95-2022, concluindo-se por uma sugestão de 


Classificação em Dano Potencial Associado;  


IV. Realizar treinamentos internos e seminário orientativo na forma prevista nos 


artigos 47 e 48 da referida Resolução. 


§ 1º O RCO e a DCO devem ser anexados ao PSB, devendo manter sempre a 


última RCO e sua DCO no PAEBM e as demais RCO e DCO no Volume I, Tomo 


II do PSB. 


§ 2º O conteúdo mínimo do RCO é detalhado no Volume V, do Anexo II desta 


Resolução. 


§ 3º O modelo da DCO é descrito no Anexo VII desta Resolução. 


Ressalta-se que o responsável técnico pela emissão da DCO deverá ser distinto dos 


responsáveis técnicos pela elaboração do PAEBM e do estudo de ruptura hipotética 


vigentes da barragem.  


 
 


Tabela 2-1 Estrutura e Conteúdo Mínimo do RCO (Resolução ANM n°51, de 24 de dezembro de 
2020 – atualizado na Resolução ANM n° 95 de 07 de fevereiro de 2022) 


Item Conteúdo Mínimo 


Relatório de 


Conformidade e 


Operacionalidade 


do PAEBM 


a) Identificação do representante legal do empreendedor; 


b) Identificação da equipe externa contratada responsável técnica pela 


elaboração do Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM de 


Barragem; 


c) Verificação e comprovação da conformidade e operacionalidade do PAEBM 


conforme a legislação vigente; 


d) Validação do mapa e do estudo de inundação da barragem em consonância 


com os parâmetros estabelecidos no Art. 6 da Resolução ANM n° 95, com 


sugestão de Classificação em Dano Potencial Associado; 
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Item Conteúdo Mínimo 


e) Descrição dos treinamentos internos realizados pelo empreendedor com as 


eventuais melhorias propostas para o PAEBM, no máximo a cada 6 (seis) 


meses, em consonância com o inciso III do Art. 38 da Resolução ANM n° 95; 


f) Descrição do Seminário Orientativo Anual realizado e seus resultados, com 


a participação das prefeituras, organismos de Defesa Civil, equipe de 


segurança da barragem, demais empregados do empreendimento e a 


população compreendida na ZAS; 


g) Descrição dos testes, com registro e comprovação de funcionalidade das 


sirenes instaladas, das rotas de fuga e pontos de encontro tendo como base 


o item 5.3 do “Caderno de Orientações para Apoio à Elaboração de Planos 


de Contingência Municipais para Barragens” instituído pela Portaria n° 187, 


de 26 de outubro de 2016, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 


do Ministério da Integração Nacional, ou documento legal que venha 


sucedê-lo ou boas práticas divulgadas pelas Defesas Civis Federais, 


Estaduais e Municipais; 


h) Avaliação e comprovação da instalação das sirenes em local adequado 


conforme Art. 8 da Resolução ANM n° 95; 


i) Comprovação da integração do PAEBM com o Plano de Contingência da 


Defesa Civil, caso exista; 


j) Descrição do eventual apoio e participação em simulados de situações de 


emergência realizados de acordo com o Art. 8, inciso XI, da Lei n° 12.068, 


de 19 de abril de 2012, caso o empreendedor tenha sido solicitado 


formalmente pela Defesa Civil; 


k) Declaração de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM da Barragem, 


conforme ANEXO VII; 


l) Ciente do empreendedor ou do seu representante legal; e, 


m) Assinatura do elaborador do RCO com ART específica. 
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3.0 APRESENTAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 


3.1 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO EMPREENDIMENTO  


 
Tabela 3-1- Apresentação da equipe técnica do empreendedor 


 


PROFISSIONAL 
 


 


CARGO 


 


RESPONSABILIDADES 


Ednaldo Cruz Gomes  
 


Diretor de Negócios Cimento 
 


Representante Legal 
 


Emanuel Maria Martins 
 


Gerente de Operação de Mina 
 


Responsável Técnico 
 


Carlos Aparecido Ribeiro Engenheiro Especialista 


Geotecnia 


Geotecnia de Barragens 


Moisés Augusto Bacellar Ávila 
 


Especialista em Geologia 
 


Monitoramento e inspeções 
 


Lorenn Raphaela Gonçalves 


Machado 
Especialista em Engenharia I 


Monitoramento e inspeções 


Gleyson da Silva Veiga 
Técnico de Planejamento e 


Geologia I 


Monitoramento e inspeções 


 


Tabela 3-2– Dados gerais do Empreendedor 
NOME DA ESTRUTURA Barragem B3 


EMPREENDEDOR CSN Cimentos Brasil S.A. 


CNPJ 60.869.336/0277-40 


ENDEREÇO (SEDE ADMINISTRATIVA) Rodovia MG 170, KM 69, S/No Arcos - MG. CEP 35588-
000, Caixa Postal 24, 


TELEFONE (SEDE ADMINISTRATIVA)  


MUNICÍPIO Arcos 


ESTADO Minas Gerais 


TIPO DE MINÉRIO Calcário 
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3.2 EQUIPE CHECK SLOPE 


Tabela 3-3- Apresentação da equipe técnica Check Slope 


SIGLA PROFISSIONAL CARGO RESPONSABILIDADES 


EJD Eduardo Jose Diniz 
Diretor 


Engº Geotécnico 
RT/Inspeção/Direção/Revisão 


TGS 
Thais Guimaraes dos 


Santos 


Engº de Minas – 


Geotécnico 
Elaboração do documento 


RC Rosyelle Cortelleti Especialista em Riscos Elaboração do documento 


KS Kevyn Silva Analista de Engenharia 
Acompanhamento do ciclo 


ACO 


ME Maria Eduarda Analista de Engenharia 
Acompanhamento do ciclo 


ACO 


GC Gleicilene Castro Engenheira Geotécnica 
Acompanhamento do ciclo 


ACO 


4.0 DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA 


 
A Barragem de rejeitos B3, pertencente a Mina da Bocaina, localiza-se no município 


de Arcos – MG. O acesso até a estrutura se dá pela rodovia BR-354, no eixo de 


ligação rodoviária das principais rodovias federais e estaduais como BR-262, BR-040, 


BR- 381 e MG-050. 


 


A barragem está localizada nas coordenadas 438.659m E / 7.754.735m N (UTM 23 


S / Datum Sirgas 2000). 
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Figura 4.1- Localização da Barragem B3 (MLF Geomecânica, 2023) 
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Figura 4.2- Localização da Barragem B2 e B3 (Fonte: Google Earth) 
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Figura 4.3 Imagem da Barragem B3 (Google Earth, 2023) 


 
A barragem B3 possui como finalidade o armazenamento de sedimentos e água 


proveniente da bacia de contribuição, além da vazão efluente da Barragem B2 à 


montante e foi construída em 1975 (SAFF, 2025). Atualmente, o reservatório da 


Barragem B3 encontra-se quase completamente assoreado pelos rejeitos de calcário 


e não recebe mais rejeitos, sendo utilizada somente para contenção de sedimentos e 


armazenamento de água proveniente da bacia de contribuição, além da vazão 


efluente da Barragem B2 à montante. (MLF-RT-CSN009-2020-03, MLF, 2022). A 


seguir, Tabela 4-1, as principais características da barragem B3.  
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Tabela 4-1 Características técnicas  


Dados Gerais 


Barragem B3 


Finalidade Armazenamento de rejeitos, sedimentos e água 


Implantação e operação 1975 


Status Desativada 


Projetista Cobrapi-Kaiser Engineers 


Método construtivo Etapa única  


Elevação do coroamento 699,65 m  


Altura máxima da Barragem 11,0 m  


Largura/comprimento do 
coroamento 


10,0 m 


Elevação da base 688,60 m 


Comprimento da crista 275 m  


Inclinação média dos taludes de 
montante 


1V: 3H  


Inclinação máxima do talude de 
jusante 


1V: 2,5H 


Tipo de seção Homogênea 


Capacidade do reservatório 900.000,0 m3  


Volume atual 726.572 m3 


Drenagem interna Filtro Invertido e tapete drenante 


Instrumentação 
09 piezômetros tubo aberto, 08 indicadores de 
nível de água e 01 régua de reservatório 


Estudos Geotécnicos 


Fundação 
A fundação é composta por solo residual e 
saprolito proveniente de rochas carbonáticas 
que ocorrem na região 


Hidrologia / Hidráulica 


Área da Bacia de contribuição 0,74 km²  


Vazão de projeto TR=10.000 anos e PMP 


NA Máximo Maximorum 699,05 m 


Borda Livre (NA máx Max) 0,45 m  
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Estruturas Vertentes 


Sistema extravasor 
Vertedouro em galeria com seção retangular e 
revestimento em concreto armado 
 


Estruturas Anexas 


Diques de Sela Não aplicável 


Classificação 


CRI Baixo 


DPA Alto 


 


 
5.0 VERIFICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DA CONFORMIDADE E 


OPERACIONALIDADE DO PAEBM SEGUNDO LEGISLAÇÃO VIGENTE 


 
A realização da ACO-PAEBM no Ciclo 2024-2025 teve como referência os seguintes 


instrumentos normativos: 


 


• Lei Federal nº 12.334, 20 DE SETEMBRO DE 2010  


Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), destinada a 


diferentes usos, incluindo a disposição final ou temporária de rejeitos de mineração, 


além de criar o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens. 


 


• Lei Federal nº 14.066, 30 DE SETEMBRO DE 2020  


Altera a Lei nº 12.334, com destaque para o detalhamento dos requisitos que integram 


os Planos de Ação de Emergência, além de questões vinculadas à transparência e 


participação social e à articulação entre os empreendimentos e os órgãos 


responsáveis por ações de emergência. 


 


• Resolução ANM nº 95, 7 de fevereiro de 2022 
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Consolida os atos normativos que dispõem sobre segurança de barragens de 


mineração abrangidas pela PNSB, bem como sobre a Avaliação de Conformidade e 


Operacionalidade do PAEBM. 


 


• Resolução ANM nº 130, 24 DE FEVEREIRO DE 2023  


Altera a Resolução nº 95 em 20 artigos, consolidando parâmetros e reforçando os 


requisitos legais que pautam a gestão de segurança das barragens de mineração no 


Brasil. 


 


Todas as avaliações de conformidade e operacionalidade apresentadas neste 


relatório são baseadas no conteúdo que compõe o Plano de Ação de Emergência a 


estrutura. Devido à centralidade do documento, a análise inicial do processo de ACO-


PAEBM corresponde à verificação da organização e conteúdo mínimos estabelecidos 


pelo Anexo II da Resolução ANM nº 95/2022. O Quadro a seguir apresenta os 


resultados desta conferência, indicando onde localizar as informações no documento 


avaliado. 


 


Tabela 5-1 - Estrutura de conteúdo mínimo do PAEBM 


Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


1. Apresentação e 
objetivo do PAEBM 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
página 5. 


2. Identificação e 
contatos do 
Empreendedor, do 
Coordenador do PAE e 
das entidades 
constantes do 
Fluxograma de 
Notificações; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
Apêndice I. 


3. Responsabilidades e 
atribuições no PAEBM 
(empreendedor, 
coordenador do 
PAEBM, equipe técnica 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
Apêndice I. 
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Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


e Defesa Civil), incluindo 
ciência expressa do 
coordenador sobre suas 
obrigações; 


4. Descrição geral da 
barragem e estruturas 
associadas; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 08-09. 


5. Detecção, avaliação e 
classificação das 
situações de alerta e/ou 
de emergência em 
níveis 1, 2 e/ou 3; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 26-30. 


6. Ações esperadas 
para cada nível de 
emergência; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 31-37. 


7. Descrição dos 
procedimentos 
preventivos e corretivos; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 11-25. 


8. Recursos humanos, 
materiais e logísticos 
disponíveis para uso em 
situação de emergência; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
Apêndice II 


9. Procedimentos de 
comunicação e 
notificação (incluindo o 
Fluxograma de 
Notificação); 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 38-44. 


10. Descrição do 
funcionamento geral do 
sistema de alerta para a 
população a jusante, 
incluindo seu modo de 
acionamento; 


Aderente* 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 42-44. 


11. Síntese do estudo 
de inundação com os 
respectivos mapas, 
indicação da ZAS e 
ZSS, conforme previsto 
no art. 6º desta 
Resolução; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 56-59. 


12. Medidas específicas, 
em articulação com o 
Poder Público, para 
resgatar atingidos, 
pessoas e animais, para 
mitigar impactos 
ambientais, para 
assegurar o 


Aderente 
Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24 
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Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


abastecimento de água 
potável e para resgatar 
e salvaguardar o 
patrimônio cultural; 


13. Descrição das rotas 
de fuga e pontos de 
encontro, com a 
respectiva sinalização, 
desenvolvida em 
conjunto com a Defesa 
Civil; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 87-89. 


14. Descrição dos 
programas de 
treinamento e 
divulgação para os 
envolvidos e para as 
comunidades 
potencialmente 
afetadas, com a 
realização de exercícios 
simulados periódicos. 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 59, 60 e 61. 


15. Descrição do 
sistema de 
monitoramento 
integrado à segurança 
da barragem de 
mineração; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
páginas 42-43. 


16. Registros dos 
treinamentos do 
PAEBM; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
Apêndice IV. 


17. Protocolos de 
entrega do PAEBM às 
autoridades 
competentes; 


Aderente 


Barragem B3 – Plano de Ação de Emergência para 
Barragens de Mineração – PAEBM – Doc. 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024. Revisão 04, dez/24, 
Apêndice III. 


18. Relatório de Causas 
e Consequências do 
Acidente (RCCA), 
contendo, no mínimo: 


 Não se aplica 


a) Descrição detalhada 
do evento e possíveis 
causas; 


 Não se aplica 


b) Relatório fotográfico;  Não se aplica 


c) Descrição das ações 
realizadas durante o 
acidente; 


 Não se aplica 


d) Em caso de ruptura, a 
identificação das áreas 
afetadas; 


 Não se aplica 
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Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


e) Consequências do 
evento, inclusive danos 
materiais, à vida e à 
propriedade; 


 Não se aplica 


f) Proposições de 
melhorias para revisão 
do PAEBM; 


 Não se aplica 


g) Manifestação de 
ciência e concordância 
por parte do 
empreendedor, no caso 
de pessoa física, ou do 
titular do cargo de maior 
hierarquia na estrutura 
da pessoa jurídica, 
sobre o relatório e suas 
recomendações. 


 Não se aplica 


19. Declaração de 
Encerramento de 
Emergência, quando for 
o caso; 


 Não se aplica 


20. Relatório de 
Conformidade e 
Operacionalidade do 
PAEBM - RCO: 


Aderente* 


CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024- Anexo III - 
Documento  


 CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1 
 


a) Identificação do 
representante legal do 
empreendedor; 


Aderente 
Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 


Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024. Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1 -. Pág. 12 


b) Identificação da 
equipe externa 
contratada responsável 
técnica pela elaboração 
do Relatório de 
Conformidade e 
Operacionalidade do 
PAEBM de Barragem; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 


2024. Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Anexo III 
Pág. 13-14. 


c) Verificação e 
comprovação da 
conformidade e 
operacionalidade do 
PAEBM conforme a 
legislação vigente; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024. Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Anexo III 
Pág. 19-24. 


d) Validação do mapa e 
do estudo de inundação 
da barragem em 
consonância com os 
parâmetros 
estabelecidos no art. 6º 
desta Resolução, com 
sugestão de 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Anexo III Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1-
Pág. 24-31. 
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Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


Classificação em Dano 
Potencial Associado; 


e) Descrição dos 
treinamentos internos 
realizados pelo 
empreendedor com as 
eventuais melhorias 
propostas para o 
PAEBM, no máximo a 
cada 6 (seis) meses, em 
consonância com o 
inciso III do art. 38 desta 
Resolução; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Anexo III Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1. 
Pág. 33-39. 


f) Descrição do 
Seminário Orientativo 
Anual realizado e seus 
resultados, com a 
participação das 
prefeituras, organismos 
de defesa civil, equipe 
de segurança da 
barragem, demais 
empregados do 
empreendimento e a 
população 
compreendida na ZAS; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Anexo III Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1. 
Pág. 41-42. 


g) Descrição dos testes, 
com registro e 
comprovação de 
funcionalidade das 
sirenes instaladas, das 
rotas de fuga e pontos 
de encontro tendo como 
base o item 5.3, do 
"Caderno de 
Orientações para Apoio 
à Elaboração de Planos 
de Contingência 
Municipais para 
Barragens" instituído 
pela Portaria nº 187, de 
26 de outubro de 2016, 
da Secretaria Nacional 
de Proteção e Defesa 
Civil do Ministério da 
Integração Nacional, ou 
documento legal que 
venha sucedê-lo ou 
boas práticas divulgadas 
pelas Defesas Civis 
Federais, Estaduais e 
Municipais; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Anexo III. Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- 
Pág. 42-44. 
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Conteúdo mínimo Avaliação Referência 


h) Avaliação e 
comprovação da 
instalação das sirenes 
em local adequado 
conforme art. 8 desta 
Resolução; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Pág. 42-
44 


i) Comprovação da 
integração do PAEBM 
com o Plano de 
Contingência da Defesa 
Civil, caso exista; 


Aderente Não se aplica 


j) Descrição do eventual 
apoio e participação em 
simulados de situações 
de emergência 
realizados de acordo 
com o art. 8º, inciso XI, 
da Lei nº 12.608, de 19 
de abril de 2012, caso o 
empreendedor tenha 
sido solicitado 
formalmente pela defesa 
civil; 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Pág. 37-
39 


k) Declaração de 
Conformidade e 
Operacionalidade do 
PAEBM da Barragem, 
conforme Anexo VII; 


Aderente 
Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Anexo I 


l) Ciente do 
empreendedor ou de 
seu representante legal; 
e 


Aderente 
Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- Anexo III 


m) Assinatura do 
elaborador do RCO com 
ART específica. 


Aderente 


Anexo III do PAEBM: Relatório de Conformidade e 
Operacionalidade do PAEBM –RCO BARRAGEM B3 – 
2024, Anexo III. Doc. CSLOPE-CSNB3001-RCO-001-R1- 
Anexo II 


 
Com base nestas informações, foi possível concluir que o PAEBM da estrutura 


apresenta todos os conteúdos requeridos pela ANM, indicando que o documento está 


em conformidade com as regras pertinentes.  


 


As seções que seguem são dedicadas às avaliações das atividades e recursos 


previstos no plano, com foco tanto na conformidade legal de seu conteúdo quanto na 


operacionalidade de seus preceitos e recursos.  
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Tabela 5-2 Avaliação final da conformidade legal e operacionalidade do PAEBM 


Etapa Resultado 


Validação do mapa e estudo de 
inundação 


Aderente 


Treinamentos internos 
semestrais 


Aderente 


Seminário orientativo Aderente 
 


 
Instalação das sirenes  


Aderente  


Integração PAEBM-PLANCON Não se aplica 
 


 


Simulado de emergência com a 
população 


Aderente  


 


 


Declaração de Conformidade e Operacionalidade aprovada. 
 
  


  
  


6.0 VALIDAÇÃO DO MAPA E ESTUDO DE INUNDAÇÃO 


 
A Check Slope realizou a análise para validação do mapa e do estudo de inundação 


da estrutura em avaliação, considerando os marcos normativos vigentes, em especial 


nas diretrizes consolidadas na Resolução ANM nº 95/2022 e as boas práticas da 


engenharia. 


 


Inicialmente foram verificados os aspectos técnicos de elaboração do estudo e dos 


respectivos mapas de inundação anexos, guiado por boas práticas em engenharia e 


por último foi analisada a conformidade do material com o artigo 6º da Resolução 


ANM nº 95 de 2022, principal legislação em nível federal referente ao tema. 
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Definição das hipóteses de ruptura e escolha do método de falha 


 


O Relatório Técnico referente ao Estudo de Ruptura Hipotética da Barragem B3 


(documento MDL-RT-CSN001-02-2024) apresenta uma revisão satisfatória do 


histórico das estruturas, das principais características geotécnicas e reológicas dos 


rejeitos e das dimensões e configuração atual dos barramentos. Os dados utilizados 


de altimetria e topografia das barragens e de seus reservatórios são recentes e 


possuem suficiente precisão altimétrica para caracterização da estrutura. 


 


Ainda conforme o Dam Break das barragens supracitadas, foram avaliados os 


cenários de falhas como Instabilização, Piping, Liquefação e Galgamento.  


 


A hipótese de liquefação foi descartada com a justificativa de que o aterro da 


barragem foi constituído com materiais de elevada fração fina, não apresentando, 


portanto, materiais susceptíveis à liquefação já que possuem plasticidade. 


 


Desta forma, prosseguiu-se o estudo avaliando cenários de falha de Instabilização, 


Piping e Galgamento. 


 
Cenário A – Piping 


Para a condição de ruptura por erosão interna não foi considerado trânsito de cheias 


pelos reservatórios das estruturas, sendo adotado o nível de água no instante de 


ruptura nas cotas das soleiras do extravasor (B3: 695,95 m). 


Cenário B – Instabilização 


Para a condição de ruptura por instabilização foram considerados trânsitos de cheias 


pelos reservatórios das estruturas, sendo adotado os níveis de água máximo 


maximorum (B3: 698,77 m), para o evento de 10.000 anos de tempo de retorno, no 
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instante de ruptura. Ainda conforme o estudo de ruptura hipotético, foi considerado a 


ruptura das estruturas na seção de maior altura do barramento, visando mobilizar um 


maior volume, abordando o cenário mais crítico. 


 


Cenário C – Galgamento 


 


Para a condição de ruptura por galgamento foram considerados o nível de água 


máximo na crista do barramento (B3: 699,65 m).  


 


Ainda conforme o estudo de ruptura “ Os critérios e premissas adotados neste estudo 


se encontram coerentes com as diretrizes apresentadas na Resolução 32/2020, 


publicada pela Agência Nacional de Mineração (ANM), pelo Ofício Circular 02-2019 


GMG/CEDEC e pelas diretrizes publicadas pela Agência Federal Americana de 


Gerenciamento de Emergência (FEMA, 2013)1 e com a divisão de recursos hídricos 


do estado do Colorado – EUA (Colorado Division of Water Resources)2 (COLORADO, 


2010), que especificam métodos e procedimentos para a determinação da brecha de 


ruptura do maciço e da propagação do hidrograma de ruptura de barragens.”. 


 


Conforme estudo, entre os 03 cenários apresentados, conclui-se que o cenário mais 


crítico considerado foi o definido pelo modo de falha por galgamento (Cenário C), 


cenário este que apresentou a maior vazão de pico (521 m³/s) e apresentou o maior 


tempo de duração do hidrograma. Isto ocorre devido o maior volume mobilizado e os 


parâmetros de brecha que propiciam a um pico de vazão mais alto. A seguir, Tabela 


6-1, resultados da simulação hidrológica do hidrograma de ruptura. 


 
Tabela 6-1 Resultados da simulação hidrológica do hidrograma de ruptura (Modulus, 2024) 


CENÁRIOS VOLUME MOBILIZADO (m³) 
VAZÃO DE PICO DEFLUENTE 


(m³/S) 


Cenário A (Piping) 164.536 281 
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Cenário B (Instabilização) 231.086  426 


Cenário C (Galgamento) 284.350 521 


 
 
Descrição do Trecho de Propagação  


 
Conforme documento MDL-RT-CSN001-02-2024, a delimitação do trecho de 


propagação de onda foi a partir do pé da estrutura, até o trecho onde a onda de 


ruptura atinge seu critério de parada (igual ou abaixo de 0,61 metros). 


 


O documento menciona que “a caracterização da geomorfologia da região a jusante 


do barramento e da planície de inundação, foi realizada de forma satisfatória por uma 


malha com células de 15m x 15m e refinadas no talvegue, com malhas de células 


com 5 m x 5 m”. Sugere-se que a base topográfica seja conforme a Resolução 


conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 3.049, de 2 de março de 2021. Fundamentado 


nas informações apresentadas, entende-se que o Modelo Digital de Terreno do vale 


a jusante utilizado possui detalhamento suficiente para uma modelagem hidráulica 


representativa. 


 


Avaliação segundo aspectos legais 


 


A resolução nº 95 de 2022 da ANM, em seu artigo 6º, menciona diversas exigências 


de cumprimento para a elaboração de um estudo de ruptura hipotética de barragens, 


caracterizado por disposições acerca dos dados básicos, modelos numéricos, 


condições de contorno e mapeamento da inundação potencial. 


 


O quadro a seguir apresenta um resumo do atendimento aos itens da legislação 


pertinente (Resolução nº 95 de 2022 da ANM). No caso da Barragem B3, encontrou-


se atendimento parcial dos itens avaliados, estando aprovado com melhorias.  
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Quadro 6-1. Atendimento à Resolução nº 95/2022 nos Estudos de Ruptura Hipotética 


Validação do Estudo de Ruptura Hipotética 


ITEM DA LEGISLAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 


Art. 6º O empreendedor é obrigado a elaborar mapa de inundação para auxílio na 


classificação referente ao Dano Potencial Associado (DPA) e para suporte às demais 


ações descritas no PAEBM de todas as suas barragens de mineração, individualmente. 


Aderente. 


CSN_CIMENTOS_PAEBM_


B3_2024, pag 05.  


 


§ 1º O mapa de inundação a que se refere o caput deve ser detalhado e deve exibir, em 


gráficos e mapas georreferenciados as áreas a serem inundadas, explicitando a ZAS e 


a ZSS, os tempos de viagem para os picos da frente de onda e inundações em locais 


críticos abrangendo os corpos hídricos e possíveis impactos ambientais. 


Aderente. 


CSN_ERH_B3_M4_10000_


2 


§ 2º O deslocamento da frente de onda a que se refere o § 1º deve ser feito 


considerando, minimamente, modelos 2D contemplando o acréscimo de materiais e 


sedimentos que a onda carreará em seu deslocamento, onde o empreendedor deverá 


executar, minimamente:  


I - a caracterização geotécnica e reológica dos materiais passíveis de mobilização na 


ruptura; 


II - a classificação dos rejeitos ou sedimentos armazenados no reservatório segundo a 


norma ABNT/NBR 10.004 ou norma que a suceda;  


III - a topografia atual e primitiva do reservatório. 


I - MDL-RT-CSN001-02-


2024, pag 11-19. 


II – Não aderente.  


III- MDL-RT-CSN001-02-


2024, pag. 6 e 9 


§ 3º O mapa de inundação a que se refere o caput deve ser elaborado por responsável 


técnico com ART de acordo com o expresso no art. 77, respeitando as boas práticas de 


engenharia e explicitando o método adotado para sua elaboração. 


Aderente. ART nº 


MG20243573478 e MDL-


RT-CSN001-02-2024, pág. 


19 


§ 4º Nas situações em que houver barragens localizadas a jusante da estrutura objeto 


da avaliação e que estejam dentro da área de influência da inundação, o estudo e o 


mapa de inundação devem considerar também uma análise conjunta das estruturas. 


Aderente. MDL-RT-


CSN001-02-2024, pág. 9 


§ 5º Os estudos de ruptura e mapas de inundação devem considerar o modo de falha 


que ocasione o cenário de maior dano, sendo que, para o caso de modo de falha por 


liquefação, quando aplicável, devem ser consideradas as mobilizações máximas, 


fisicamente possíveis, dos volumes do maciço e dos materiais contidos no reservatório, 


com apresentação da metodologia utilizada para definição do volume mobilizável e 


observando-se as condições reológicas dos materiais 


Aderente. MDL-RT-


CSN001-02-2024. Pág. 65 


§ 6º O estudo de ruptura hipotética deve conter explicitamente os critérios técnicos que 


justifiquem os limites da área de estudo e a delimitação da mancha de inundação. 


Aderente.  


MDL-RT-CSN001-02-2024. 


Pág. 37 e 41.  


 


§ 7º Os mapas de inundação devem ser executados com base topográfica atualizada 


em escala apropriada, de acordo com as Instruções Reguladoras das Normas Técnicas 


da Cartografia Brasileira constantes do Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984 ou 


norma que a suceda, para a representação da tipologia do vale a jusante devendo 


identificar e manter atualizados os dados referentes a: 


Aderente. 


CSN_ERH_B3_M6_2000 e 


CSN_ERH_B3_M6_10000_


1 
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I - residências com o quantitativo de população existente e com identificação de 


vulnerabilidades sociais, tais como portadores de necessidades especiais, idosos, 


crianças, dentre outros: 


II - infraestruturas de mobilidade tais como ferrovias, estradas de uso local, rodovias 


municipais ou estaduais ou federais; 


III - equipamentos urbanos tais como, mas não se limitando a: escolas, hospitais, 


presídios, subestações de energia, estações de tratamento de água ou de esgoto; 


IV - equipamentos com potencial de contaminação, tais como, mas não se limitando a, 


postos de gasolina, indústrias ou depósitos químicos/radiológicos; 


V - infraestruturas de interesse cultural, artístico, histórico e de outra natureza que 


integrem ou sejam relevantes ao patrimônio cultural; 


VI - sítios arqueológicos e espeleológicos; 


VII - unidades de conservação, áreas de interesse ambiental relevante ou áreas 


protegidas em legislação específica; 


VIII - existência de comunidades indígenas tradicionais ou quilombolas; e 


IX - estações de captação de água para abastecimento urbano. 


§ 8º O mapa de inundação deve estar atualizado refletindo o cenário atual da barragem 


de mineração e devendo estar em conformidade com sua cota licenciada. Aderente 


§ 9º O mapa de inundação, de responsabilidade do empreendedor, deve ser enviado à 


ANM, via SIGBM, em formato KMZ ou outro definido pela ANM, sempre que houver 


atualização, discriminando a ZAS e a ZSS. Aderente 


 
 


A partir desta análise, verificou-se que o Dam Break cita a ausência de topografia 


primitiva, entretanto, foi inferida uma topografia primitiva baseada em alguns indícios 


e pelas características morfológicas do terreno, onde ele era um talvegue de um 


pequeno curso d’água. Este fato é justificável e usual entre os projetistas, uma vez 


que pode ocorrer dos empreendedores não possuírem tal informação.  


 


As subseções abaixo apresentam as informações do quadro acima com o 


detalhamento dos resultados aferidos também para as questões avaliativas aplicadas 


a todos os requisitos. 
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CRITÉRIOS APLICÁVEIS A ESTRUTURAS SUBMETIDAS À ACO -PAEBM COMPLETA  


 


 


O empreendedor deve elaborar estudo de ruptura hipotética contendo mapa de inundação 


georreferenciado exibindo: as áreas a serem inundadas (explicitando a ZAS e a ZSS), os 


tempos de chegada da frente e do pico de onda de inundação, os níveis máximos 


atingidos em termos de cota e altura da onda, a velocidade máxima, o risco 


hidrodinâmico, a vazão máxima e o tempo de duração da fase crítica da inundação, 


abrangendo os corpos hídricos e possíveis impactos ambientais.* 


PARA AS BARRAGENS DE MINERAÇÃO COM DPA ALTO OU DPA MÉDIO, QUANDO 


O ITEM DE “POPULAÇÃO A JUSANTE” OBTIVER 10 (DEZ) PONTOS NO QUADRO DE 


DPA. 


Aderente 
 


Questão avaliativa Avaliação 
O mapa de inundação exibe detalhadamente a área a ser inundada? Aderente 


O mapa de inundação exibe a área a ser inundada em gráficos e mapas georreferenciados? Aderente 


O mapa de inundação explicita a ZAS? Aderente 


O mapa de inundação explicita a ZSS? Aderente 


O mapa de inundação apresenta os tempos de viagem para os picos da frente da onda? Aderente 


O mapa de inundação apresenta os níveis máximos atingidos em termos de cota da onda? Aderente 


O mapa de inundação apresenta os níveis máximos atingidos em termos de altura da onda? Aderente 


O mapa de inundação apresenta a velocidade máxima da onda? Aderente 


O mapa de inundação apresenta o risco hidrodinâmico? Aderente 


O mapa de inundação apresenta a vazão máxima da inundação? Aderente 


O mapa de inundação apresenta o tempo de duração da fase crítica da inundação? Aderente 


O mapa de inundação abrange os corpos hídricos da área? Aderente 


O mapa de inundação abrange possíveis impactos ambientais na área? 


 


 


 


Aderente 


O deslocamento da frente de onda deve ser feito considerando, minimamente, modelos 


2D, devendo o empreendedor executar ou considerar minimamente: a caracterização 


geotécnica e reológica dos rejeitos passíveis de mobilização na ruptura; a classificação 


dos rejeitos ou sedimentos armazenados no reservatório segundo a norma ABNT/NBR 


10.004 ou norma que a suceda; e a topografia atual e primitiva do reservatório. 


Aderente 
 


Questão avaliativa Avaliação 
O deslocamento da frente de onda foi realizado considerando modelos 2D? 


Aderente 


O deslocamento da frente de onda considera a caracterização geotécnica e reológica dos 


rejeitos passíveis de mobilização na ruptura? 
Aderente 


O deslocamento da frente de onda considera a classificação dos rejeitos ou sedimentos 


armazenados no reservatório segundo a norma ABNT/NBR 10.004? 
Aderente 


O deslocamento da frente de onda considera a topografia atual do reservatório.?  
Aderente 


O deslocamento da frente de onda considera a topografia primitiva do reservatório.?  
Aderente 
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O mapa de inundação deve ser elaborado por responsável técnico com Anotação de 


Responsabilidade Técnica (ART), respeitando as boas práticas de engenharia e 


explicitando o método adotado para sua elaboração. 


Aderente 
 


Questão avaliativa Avaliação 
O mapa de inundação foi elaborado por responsável técnico com ART? Aderente 


O mapa de inundação foi elaborado por responsável técnico respeitando as boas práticas de 


engenharia? 
Aderente 


O mapa de inundação elaborado por responsável técnico apresenta clareza em relação à 


metodologia adotada para sua elaboração? 
Aderente 


 


 


 


Nas situações em que houver barragens localizadas a jusante da estrutura objeto da 


avaliação e que estejam dentro da área de influência da inundação, o estudo e o mapa 


de inundação devem considerar também uma análise conjunta das estruturas. 


Não se 
aplica 


 


Questão avaliativa Avaliação 
Caso existam barragens localizadas a jusante da estrutura e dentro da área de 


influência da inundação, estas foram identificadas no mapa e/ou estudo de 


inundação? 


Não se aplica 


O mapa de inundação realiza uma análise conjunta (ruptura em cascata) de todas as 


demais barragens a jusante da estrutura e dentro da área de influência da inundação? 
Não se aplica 


 


 


 


Os estudos de ruptura e mapas de inundação devem considerar o modo de falha que 


ocasione o cenário de maior dano, sendo que, para o caso de modo de falha por 


liquefação, quando aplicável, devem ser consideradas as mobilizações máximas, 


fisicamente possíveis, dos volumes do maciço e dos materiais contidos no reservatório, 


com apresentação da metodologia utilizada para definição do volume mobilizável e 


observando-se as condições reológicas dos materiais. 


Aderente 
 


Questão avaliativa Avaliação 
Os modos de ruptura constantes no estudo e mapa de inundação consideram o modo 


de falha que ocasionaria o cenário de maior dano, independentemente da 


probabilidade de ocorrência? 


Aderente 


Para os casos de falha por liquefação, o cálculo do volume mobilizável considerou as 


mobilizações máximas, fisicamente possíveis, do volume do maciço? 
Não se aplica 


Para os casos de falha por liquefação, o cálculo do volume mobilizável considerou as 


mobilizações máximas, fisicamente possíveis, do volume dos materiais contidos no 


reservatório? 


Não se aplica 


Para os casos de falha por liquefação, o cálculo do volume mobilizável considerou as 


condições reológicas dos materiais? 


Não se aplica  


 


 


 


 


 


O estudo de ruptura hipotética deve conter explicitamente os critérios técnicos que 


justifiquem os limites da área de estudo e a delimitação da mancha de inundação. 


Aderente 
 


 


Questão avaliativa Avaliação 
O estudo de ruptura hipotética contém explicitamente os critérios técnicos que 


justificam os limites da área de estudo? 


Aderente 
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O estudo de ruptura hipotética contém explicitamente os critérios técnicos que 


justificam a delimitação da mancha de inundação? 


Aderente 


 


  


 


Os mapas de inundação devem representar a tipologia do vale a jusante da estrutura, 


identificando: equipamentos urbanos; equipamentos com potencial de contaminação; 


infraestruturas de interesse cultural, artístico, histórico e de outra natureza que integrem 


ou sejam relevantes ao patrimônio cultural; sítios arqueológicos e espeleológicos; 


unidades de conservação, áreas de interesse ambiental relevante ou áreas protegidas 


em legislação específica; existência de comunidades indígenas tradicionais ou 


quilombolas; e estações de captação de água para abastecimento urbano. 


Aderente 


 


Questão avaliativa Avaliação 


Os mapas de inundação foram executados com base topográfica atualizada? Aderente 


Os mapas de inundação foram executados em escala apropriada para representação 


da tipologia do vale a jusante? 
Aderente 


 


Os mapas de inundação foram executados de acordo com as Instruções Reguladoras 


das Normas Técnicas da cartografia Brasileira, constantes no Decreto nº 89.817, de 


20 de junho de 1984 


Aderente 


Os mapas de inundação identificam infraestruturas de mobilidade tais como ferrovias, 


estradas de uso local, rodovias municipais ou estaduais ou federais? 
Aderente 


Os mapas de inundação identificam equipamentos urbanos tais como, mas não se 


limitando a: escolas, hospitais, presídios, subestações de energia, estações de 


tratamento de água ou de esgoto? 


Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam equipamentos com potencial de contaminação, 


tais como, mas não se limitando a: postos de gasolina, indústrias ou depósitos 


químicos/radiológicos? 


 Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam infraestruturas de interesse cultural, artístico, 


histórico e de outra natureza que integrem ou sejam relevantes ao patrimônio cultural? 
Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam sítios arqueológicos? Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam sítios espeleológicos? Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam unidades de conservação, áreas de interesse 


ambiental relevante ou áreas protegidas em legislação específica? 
Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam a existência de comunidades indígenas 


tradicionais? 
Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam a existência de comunidades quilombolas? Não se aplica 


Os mapas de inundação identificam estações de captação de água para 


abastecimento urbano? 


Não se aplica 


 


 


 


 


O mapa de inundação deve estar atualizado, refletindo o cenário atual da estrutura de mineração, e em 


conformidade com sua cota licenciada. 


Aderente 


 


Questão avaliativa Avaliação 
DB01.08.01. Os mapas de inundação estão atualizados, ou seja, refletem o cenário 


atual da estrutura? 
 


 


Os mapas de inundação estão em conformidade com a cota licenciada da estrutura? 


 


 


Aderente 
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O mapa de inundação, de responsabilidade do empreendedor, deve ser enviado à ANM, via 


SIGBM, em formato KMZ ou outro definido pela ANM, sempre que houver atualização, 


discriminando a ZAS e a ZSS. 


Aderente 


 


Questão avaliativa Avaliação 
O mapa de inundação foi enviado à ANM em formato KMZ após a última atualização do 


estudo de ruptura hipotética?  


- 
Tais mapas em KMZ submetidos à ANM discriminam a ZAS e a ZSS? 


 


- 


 


A partir das análises apresentadas, conclui-se que o Mapa e Estudo de Inundação da 


Barragem B3 da CSN foi aprovado. 


 
 


7.0 SUGESTÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO DANO POTENCIAL ASSOCIADO 


O Dano Potencial Associado (DPA) de uma barragem é uma classificação objetiva 


estabelecida pela legislação de Segurança de Barragens. Ele é categorizado como 


baixo, médio ou alto, dependendo dos possíveis impactos sociais, econômicos e 


ambientais que podem ocorrer em caso de anomalias ou emergências nas estruturas. 


De acordo com a legislação atual, os critérios para avaliar o DPA estão detalhados 


no quadro 5 do Anexo IV da Resolução n° 95/2022 da Agência Nacional de Mineração 


(ANM). 


 


A CheckSlope realizou a conferência da aplicação dos critérios de classificação do 


DPA da barragem em avaliação neste estudo. A avaliação foi realizada objetivamente 


com base na análise documental que embasou a Validação do Mapa e Estudo de 


Inundação, bem como por meio da análise de dados secundários e checagens in loco. 


A Tabela 8.1 apresenta o resultado dessa análise, em destaque em tom de verde 


claro, as características da estrutura B3. 
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Baseado na pontuação obtida no somatório, 15 pontos, e na faixa de classificação 


estipulada no quadro 1 do Anexo IV da Resolução n° 95/2022 da ANM, sugere-se que 


a estrutura seja enquadrada como DPA Alto. 


 


Tabela 7-1 Classificação quanto ao dano potencial associado - DPA 


CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO DANO POTENCIAL ASSOCIADO - DPA (RESÍDUOS E REJEITOS) 


Volume total do reservatório 


(a) 


Existência de população a jusante 


(b) 


Impacto ambiental 


(c) 


Impacto 
socioeconômico 


(d) 


Muito Pequeno  


≤ 500 mil m3  


(1) 


INEXISTENTE   


(não existem pessoas permanentes/residentes 
ou temporárias/transitando na área afetada a 


jusante da barragem)  


(0) 


INSIGNIFICANTE 


  (área afetada a jusante 
da barragem encontra-se 


totalmente 
descaracterizada de suas 


condições naturais e a 
estrutura armazena 


apenas resíduos Classe II 
B - Inertes, segundo a 


NBR 10004 da ABNT) (0) 


INEXISTENTE  


 (não existem 
quaisquer instalações 


na área afetada a 
jusante da barragem) 


(0) 


Pequeno   


500 mil a 5 milhões m3  


(2) 


 


POUCO FREQUENTE 


  (não existem pessoas ocupando 
permanentemente a área afetada a jusante da 
barragem, mas existe estrada vicinal de uso 


local) (3) 


POUCO SIGNIFICATIVO  


 (área afetada a jusante 
da barragem - (não 
apresenta área de 
interesse ambiental 
relevante ou áreas 


protegidas em legislação 
específica, excluídas 
APPs, e armazena 


apenas resíduos Classe II 
B - Inertes, segundo a 


NBR 10004 da ABNT) (2) 


BAIXO 


 (existe pequena 
concentração de 


instalações 
residenciais, agrícolas, 


industriais ou de 
infraestrutura de 


relevância 
socioeconômica 


cultural na área afetada 
a jusante da barragem)  


(1) 


Médio  


5 milhões a 25 milhões m3  


(1) 


FREQUENTE 


  (não existem pessoas ocupando 
permanentemente a área afetada a jusante da 


barragem, mas existe rodovia municipal ou 
estadual ou federal ou outro local e/ou 


empreendimento de permanência eventual de 
pessoas que poderão ser atingidas) 


 (5) 


SIGNIFICATIVO 


  (área afetada a jusante 
da barragem apresenta 


área de interesse 
ambiental relevante ou 
áreas protegidas em 
legislação específica, 


excluídas APPs, e 
armazena apenas 


resíduos Classe II B - 
Inertes, segundo a NBR 


10.004 da ABNT) (6) 


MÉDIO 


  (existe moderada 
concentração de 


instalações 
residenciais, agrícolas, 


industriais ou de 
infraestrutura de 


relevância 
socioeconômico 


cultural na área afetada 
a jusante da barragem) 


(3) 
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Grande  


25 milhões a 50 milhões m3  


(4) 


EXISTENTE   


(existem pessoas ocupando permanentemente 
a área afetada a jusante da barragem, 
portanto, vidas humanas poderão ser 


atingidas)  


(10) 


MUITO SIGNIFICATIVO  


(barragem armazena 
rejeitos ou resíduos 


sólidos classificados na 
Classe II A - Não Inertes, 
segundo a NBR 10004 da 


ABNT  


(8) 


ALTO  


(existe alta 
concentração de 


instalações 
residenciais, agrícolas, 


industriais ou de 
infraestrutura de 


relevância 
socioeconômico 


cultural na área afetada 
a jusante da barragem)  


(5) 


Muito Grande  


≥ 50 milhões m3  


(5) 


 


MUITO SIGNIFICATIVO 
AGRAVADO   


(barragem armazena 
rejeitos ou resíduos 


sólidos classificados na 
Classe I - Perigosos 


segundo a NBR 10.004 
da ABNT)  


(10) 


 


RESULTADO DA AVALIAÇÃO (∑ DPA) =                       15 


 


 
A partir dessa análise, sugere-se a manutenção da atual classificação de DPA da 


barragem, isto é, Dano Potencial Associado Alto. 


8.0 TREINAMENTOS 


 
Este tópico apresenta a descrição dos treinamentos internos semestrais referentes 


ao Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM) da 


Barragem B3, pertencente à CSN, em consonância com os incisos I, II e III do art. 47 


da Resolução ANM nº 95/2022, que compreende os exercícios expositivos internos, 


exercícios de fluxo de notificações internos e exercícios simulados internos 


(hipotéticos e práticos). 


 


Este documento integra o processo de Avaliação de Conformidade e 


Operacionalidade do PAEBM (ACO-PAEBM) do barramento, em atendimento à 
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Resolução ANM nº 95/2022, buscando verificar a realização e adequação dos 


procedimentos, além de eventuais melhorias propostas para o PAEBM: 


 


Art. 47. Os treinamentos internos a serem realizados pelo empreendedor, no máximo a 


cada 6 (seis) meses, em consonância com o inciso III do art. 38 dessa Resolução, com 


participação da equipe externa contratada para realizar a ACO e emitir a DCO devem ser 


acompanhados e aprovados pelo empreendedor, compreendendo: 


I - Exercícios expositivos internos: apresentações expositivas em salas de treinamento, 


onde são explicados os procedimentos descritos no PAEBM. 


II - Exercícios de fluxo de notificações internos: exercícios conduzidos pelo 


empreendedor com o objetivo de testar os procedimentos de notificação interna 


presentes no PAEBM. 


III - Exercícios simulados internos: 


a) Hipotético: é um teste hipotético e lúdico de efetividade e operacionalidade do 


PAEBM feito em sala de treinamento, com situações de tempo próximas ao real 


previsto. É feito para avaliar a capacidade e o tempo de resposta do empreendedor 


em caso de emergência; e 


b) Prático: compreende exercícios de campo simulando uma situação de 


emergência envolvendo a ativação e mobilização dos centros de operação internas 


de emergências, pessoal e recursos disponíveis, inclusive dos procedimentos de 


evacuação internos. 


§ 1º O inciso III deve ser executado optando-se pelas alíneas a) ou b), sendo que a alínea 


b) deve ser executada, obrigatoriamente, pelo menos 1 (uma) vez durante o ano 


calendário para composição da ACO. 


§ 2º Os treinamentos internos têm por objetivo contribuir para manter o estado de 


prontidão, uma vez que permitem uma maior familiarização dos envolvidos com os seus 


elementos e atribuições inerentes ao PAEBM concluindo pela evolução operacional do 


citado Plano. 


 


Com base nesta referência legal, foram avaliados os treinamentos internos 


promovidos pelo empreendedor ao longo do último ano com foco no cumprimento das 


exigências acima. Para validar os treinamentos internos do PAEBM da Barragem B3, 


a Check Slope realizou o acompanhamento das atividades e a coleta de evidências. 


 


Para que o empreendimento esteja aderente à lei em relação ao requisito, é 


necessário que ele atenda a todos os itens (ou perguntas avaliativas). Cada item 


submetido à avaliação foi classificado conforme as categorias a seguir, considerando-
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se o atendimento do empreendimento aos requisitos normativos. Já o Erro! Fonte de r


eferência não encontrada. resume os resultados da avaliação. 


 


Análise de conformidade legal dos treinamentos internos do PAEBM 


• Exercícios Expositivos 


• Tabletop: 


• Simulados: 


 
As evidências de realização de cada um dos treinamentos são apresentadas nos 


anexos deste relatório. Nas próximas seções, serão apresentadas descrições dos 


treinamentos internos em ambos os semestres do Ciclo, apresentando uma visão 


geral sobre o período, público, formato da atividade e conteúdo programático.  


 


Em respeito às boas práticas de segurança de barragens e à legislação de referência, 


a CSN realizou exercícios expositivos e simulações de emergência. Conforme os 


incisos I, II e III do Art. 47 da Resolução ANM nº 95/2022, são descritos e 


apresentados os treinamentos internos semestrais referentes ao PAEBM da 


Barragem B3, empreendimento da CSN localizado em Arcos (MG) realizados no 


primeiro e segundo semestres do ciclo 2024- 2025. 


 


Simulado externo 


 


O simulado externo ocorreu no dia 17/05/2025 e foi acompanhado pela equipe Check 


Slope, especificamente pelos colaboradores Eduardo Diniz, Gleicilene Castro, Kevyn 


Silva, Maria Eduarda e Holder Monteiro. Contou com a participação do poder público, 


representados pela Defesa civil da Cidade de Arcos e o Corpo de Bombeiros.   
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Por volta das 08h00 do dia 17 de maio, representantes da CSN e da empresa Check 


Slope reuniram-se na portaria da unidade para dar início às tratativas referentes à 


realização do simulado de emergência. Em seguida, chegaram ao local 


representantes da Defesa Civil e do Corpo de Bombeiros, que se integraram às 


atividades programadas. 


 


A equipe da Check Slope foi posicionada estrategicamente nos diferentes pontos de 


encontro, com a finalidade de acompanhar e avaliar todas as etapas do exercício. 


Durante a reunião inicial, ficou estabelecido que a Defesa Civil realizaria uma 


simulação realística de deslocamento até as Zonas de Autossalvamento (ZAS), após 


o acionamento das sirenes, prosseguindo posteriormente até os pontos de encontro 


definidos no Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM). 


 


Às 08h45, as equipes designadas para os pontos de encontro deslocaram-se para 


seus respectivos locais. Para assegurar a chegada de todos aos pontos designados, 


o coordenador do PAEBM realizou, via rádio, a confirmação de que todas as pessoas 


estavam devidamente posicionadas, sendo a mesma verificação também conduzida 


aos participantes dos orgãos públicos. 


 


O acionamento das sirenes foi executado pelo engenheiro das estruturas Carlos 


Santos, conforme previsto, mediante autorização prévia do Coordenador do PAEBM. 


O alarme foi disparado pontualmente às 09h13, marcando o início oficial da 


simulação. 


 


A partir desse momento, os trabalhadores deslocaram-se para os pontos de encontro, 


concluindo o exercício às 09h22, após a confirmação da chegada segura de todos os 


participantes e desligamento da sirene. 
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Por volta das 10h00, foi realizado o briefing de encerramento nas dependências da 


CSN, ocasião em que foram apresentados os resultados gerais e as observações 


sobre o simulado.  


 


Todo o processo foi acompanhado, registrado e auditado pela Check Slope, empresa 


responsável pela auditoria ACO-PAEBM da barragem. 


 


 
Figura 8.1 Evidências de realização do simulado externo 


 


 


Os exercícios expositivos internos buscam apresentar aos colaboradores diretos e 


indiretos do empreendedor os conteúdos e procedimentos descritos no PAEBM, com 


o objetivo de promover a cultura de segurança, favorecer o estado de prontidão e a 


adoção das ações necessárias em caso de emergência. Eles são realizados por meio 


de abordagem teórica, com exposição do conteúdo em salas de treinamento, devendo 


abordar tópicos como conceito de PAEBM, mancha de inundação, níveis de 


emergência, fluxo de notificação, sistemas de monitoramento, sistemas de alerta, 


informações de risco, rotas de fuga, e ponto de encontro. 
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O simulado de fluxo de notificação interno, ocorreu no dia 18/12/24, na mina Bocaina, 


em Arcos, na unidade da CSN e foi conduzido pela Check Slope. 


 


Participaram 09 colaboradores da CSN, 01 CMB, 02 CBMMG e 01 CSp e o simulado 


foi conduzido pela Check Slope, especificamente pelo colaborador Eduardo Diniz. 


Participaram um total de 13 pessoas e o simulado teve duração de 02 horas. 


 


Durante o exercício do simulado, foi apresentado um cenário hipotético de 


emergência envolvendo a Barragem B3 e a Barragem B2, no qual o modo de ruptura 


considerado foi o piping. A partir desse cenário, os participantes foram instigados a 


responder perguntas sobre as ações que deveriam ser adotadas, conforme previsto 


no PAEBM da estrutura, para conter e mitigar a potencial emergência. 


Adicionalmente, foram introduzidos desafios não previstos e fora do controle 


operacional, como a ausência do Coordenador do PAEBM e falhas no acionamento 


da sirene, com o objetivo de tornar o exercício mais realista e testar a capacidade de 


adaptação das equipes diante de imprevistos. 


 


Toda a atividade foi acompanhada e documentada pela Check Slope, auditoria 


responsável pela ACO-PAEBM das Barragens B3 e B2, que registrou fotografias, 


formulários de acompanhamento e coletou assinatura dos presentes como evidência 


de realização do simulado.  


 







 


 


 


 
CLASSIFICAÇÃO 


 
RESTRITA 


 
BARRAGEM B3 


RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE 
DO PAEBM – CICLO ACO-PAEBM 2024/2025 


Nº CHECKSLOPE 
CSLOPE-CSNB3001-


RCO-001-R1 


PÁGINA 


38/46 


Nº CLIENTE 


- 


REV. 


0 


 


 


Figura 8.2 Evidências de realização do Tabletop 


 


As notificações foram realizadas conforme preconiza o PAEBM e o empreendedor e 


demais responsáveis pelo fluxo de notificação concluíram com excelência a atividade.  


 
Descrição do seminário orientativo anual 


 
Conforme a resolução nº 95/2022 da ANM, o empreendedor deve realizar seminários 


orientativos anuais para promover a divulgação e discussão dos procedimentos de 


segurança próprios para situações de emergência, a exposição do mapa de 


inundação e o esclarecimento de dúvidas. Segundo o artigo 48 da norma, 


 


“Art.48. O empreendedor, com participação da equipe externa contratada e após validação do mapa de 
inundação, fica obrigado a promover e realizar Seminários Orientativos anuais, com participação das prefeituras, 
organismos de defesa civil, equipe de segurança da barragem, demais empregados do empreendimento, 
população compreendida na ZAS e, caso tenha sido solicitado formalmente pela defesa civil, população 
compreendida na ZSS também. 


Parágrafo único. O citado Seminário Orientativo referenciado no caput deve compreender a exposição do mapa 
de inundação envolvendo participantes internos e externos visando a discussão de procedimentos não 
abrangendo um teste real.” (BRASIL, Resolução ANM nº 95/2022) 


 


O seminário orientativo ocorreu no dia 16/05/2025, de forma presencial e contou 


com a presença de 40 pessoas. No anexo A o material apresentado na ocasião e 


no Anexo B a lista de presença. A seguir, seguem, registros do evento. 
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Figura 8.3 – Seminário orientativo, Arcos, 16/05/2025 


9.0 SISTEMAS DE ALERTAS  


 
Os sistemas de alerta têm por objetivo alertar as pessoas que trabalham, residem ou 


transitam nas áreas a jusante da barragem quanto à necessidade de se deslocarem 


para os pontos de encontro. Estudos realizados comprovam que, em casos de ruptura 


de barragem, a existência de um sistema de alerta - seja por sirene, seja por outros 


mecanismos eficientes instalados na ZAS –, reduz o número de vítimas em situações 


de emergência. Por isso, é imprescindível mantê-lo operacional durante toda a vida 


da estrutura (instalação, utilização e descaracterização). 


 


Quadro 9-1. Atendimento aos requisitos de funcionalidade do sistema de alerta 


ITEM AVALIAÇÃO COMENTÁRIO 


O PAEBM deve contemplar a existência de Sistema 
de Alerta às pessoas da ZAS. * 


PARA AS BARRAGENS DE MINERAÇÃO COM 
DPA ALTO OU DPA MÉDIO, QUANDO O ITEM DE 


“POPULAÇÃO A JUSANTE” OBTIVER 10 (DEZ) 
PONTOS NO QUADRO DE DPA 


Aderente 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 42-


44 


A barragem deve contar com sistema de 
monitoramento de segurança. 


Aderente 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 09-


10 


O sistema de monitoramento deve contar com 
automatização da instrumentação. * 


 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 09-
10 
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PARA AS BARRAGENS DE MINERAÇÃO 
CLASSIFICADAS COM DPA ALTO. 


O sistema de monitoramento deve ser equipado 
com vídeo monitoramento 24h por dia, com 


capacidade de armazenamento de 90 dias. * 
PARA AS BARRAGENS DE MINERAÇÃO 


CLASSIFICADAS COM DPA ALTO. 


Aderente CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 10 


O Sistema de Alerta deve estar integrado à 
estrutura de monitoramento da barragem 


Aderente 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 42-


43. 


O Sistema de Alerta deve contar com sistemas 
automatizados de acionamento de sirenes. *PARA 


AS BARRAGENS DE MINERAÇÃO COM DPA 
ALTO OU DPA MÉDIO, QUANDO O ITEM DE 


“POPULAÇÃO A JUSANTE” OBTIVER 10 (DEZ) 
PONTOS NO QUADRO DE DPA. 


Aderente 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 42-


43. 


As sirenes devem ser instaladas fora da mancha de 
inundação. * PARA AS BARRAGENS DE 


MINERAÇÃO COM DPA ALTO OU DPA MÉDIO, 
QUANDO O ITEM DE “POPULAÇÃO A JUSANTE” 


OBTIVER 10 (DEZ) PONTOS NO QUADRO DE 
DPA 


Aderente 
As sirenes estão instaladas fora da mancha de 


inundação. Evidenciado na inspeção in loco 


Os contatos dos órgãos responsáveis devem estar 
atualizados. 


Aderente 
CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Apêndice 


I.  


O sistema de monitoramento integrado ao Sistema 
de Alerta deve ser capaz de detectar em tempo real 


sinais de rompimento. 
Aderente 


CSN_CIMENTOS_PAEBM_B3_2024, Ver. 04 - Pág. 42-
43. 


 
 


10.0 COMPROVAÇÃO DA INTEGRAÇÃO DO PAEBM COM O PLANO DE 


CONTINGÊNCIA DA DEFESA CIVIL, CASO EXISTA 


 


11.0 CHECK LIST 


 
Tendo em vista o solicitado no conteúdo mínimo do RCO, de acordo com a Resolução 


95, é apresentado abaixo um check list com o resumo das informações. 
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Tabela 11-1 - Check list de acordo com conteúdo mínimo do RCO, de acordo com Volume V, do 
Anexo II da Resolução 95 


ITEM STATUS COMENTÁRIO 


a Identificação do representante legal do empreendedor Conforme Capítulo 03. 


b 
Identificação da equipe externa contratada responsável técnica pela elaboração do 
Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM de Barragem 


Conforme Capítulo 03. 


c 
Verificação e comprovação da conformidade e operacionalidade do PAEBM conforme a 
legislação vigente 


Conforme Capítulo 05 


d 
Validação do mapa e do estudo de inundação da barragem em consonância com os 
parâmetros estabelecidos no art. 6º desta Resolução, com sugestão de Classificação em 
Dano Potencial Associado 


Conforme Capítulo 06 


e 
Descrição dos treinamentos internos realizados pelo empreendedor com as eventuais 
melhorias propostas para o PAEBM, no máximo a cada 6 (seis) meses, em consonância 
com o inciso III do art. 38 desta Resolução 


Conforme Capítulo 08 


f 


Descrição do Seminário Orientativo Anual realizado e seus resultados, com a 
participação das prefeituras, organismos de defesa civil, equipe de segurança da 
barragem, demais empregados do empreendimento e a população compreendida na 
ZAS 


Conforme Capítulo 08 


g 


Descrição dos testes, com registro e comprovação de funcionalidade das sirenes 
instaladas, das rotas de fuga e pontos de encontro tendo como base o item 5.3, do 
"Caderno de Orientações para Apoio à Elaboração de Planos de Contingência Municipais 
para Barragens" instituído pela Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016, da Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, ou documento 
legal que venha sucedê-lo ou boas práticas divulgadas pelas Defesas Civis Federais, 
Estaduais e Municipal 


Conforme  


h 
Avaliação e comprovação da instalação das sirenes em local adequado conforme art. 8 
desta Resolução 


Conforme Capítulo 09 


i 
Comprovação da integração do PAEBM com o Plano de Contingência da Defesa Civil, 
caso exista 


NSA  


j 
Descrição do eventual apoio e participação em simulados de situações de emergência 
realizados de acordo com o art. 8º, inciso XI, da Lei nº 12.608, de 19 de abril de 2012, 
caso o empreendedor tenha sido solicitado formalmente pela defesa civil 


NSA  


k 
Declaração de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM da Barragem, conforme 
Anexo VII; 


Conforme Capítulo 14 


l Ciente do empreendedor ou de seu representante legal; e Conforme Capítulo 14 


m Assinatura do elaborador do RCO com ART específica. Conforme Capítulo 14 
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12.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 


A ACO – Avaliação de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM tem por objetivo 


a avaliação e comprovação dos itens mínimos do PAEBM e a verificação de 


efetividade do PAEBM em eventual situação de emergência. 


Em relação aos itens mínimos do PAEBM da Barragem 03, a CSN apresentou os 


documentos existentes. Entretanto, foram identificadas oportunidades melhorias tanto 


no Dam Break quanto no PAEBM. Diante desses fatos, algumas recomendações 


estão expostas na Tabela 12-1. 


 


Tabela 12-1 - Recomendações e prazos 


ITEM RECOMENDAÇÃO PRAZO 


1 
Inserir no PAEBM, no corpo do documento, a classificação dos resíduos do 
reservatório conforme a NBR 10.004. 


31/12/2025 


2 


Revisão e Atualização do PAEBM: 


• Atualizar o PAEBM anualmente ou sempre que houver alterações na 
estrutura da barragem, comunidade impactada, rotas de fuga ou órgãos 
envolvidos. 


• Garantir que todas as versões estejam assinadas e protocoladas junto à 
ANM, Defesa Civil e demais órgãos competentes. 


30/12/2025 


3 


Manutenção da Sinalização:  


• Verificar trimestralmente a integridade e visibilidade das placas de rotas 
de fuga, pontos de encontro e áreas de segurança. 


• Substituir imediatamente sinalizações danificadas ou vandalizadas. 


Rotina 


4 


Funcionamento dos Sistemas de Alarme: 


• Realizar testes mensais dos sistemas sonoros e garantir que estejam 
audíveis em toda a ZAS. 


• Manter geradores de emergência e baterias em funcionamento e com 
manutenção periódica registrada. 


Rotina 
mensal 


5 


Interface com Órgãos de Defesa Civil e SAMU 


• Estabelecer rotinas de alinhamento semestrais com Defesa Civil, Corpo 
de Bombeiros, Polícia Militar, SAMU e órgãos municipais. 


• Atualizar e manter atualizado o cadastro dos contatos de emergência. 


Rotina 


6 Gestão de Documentação Rotina 







 


 


 


 
CLASSIFICAÇÃO 


 
RESTRITA 


 
BARRAGEM B3 


RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE 
DO PAEBM – CICLO ACO-PAEBM 2024/2025 


Nº CHECKSLOPE 
CSLOPE-CSNB3001-


RCO-001-R1 


PÁGINA 


43/46 


Nº CLIENTE 


- 


REV. 


0 


 


• Manter disponível (em meio físico e digital) o PAEBM completo, mapas, 
plantas de inundação, plano de comunicação e demais registros 
obrigatórios. 


• Estabelecer responsável formal pela guarda e atualização do PAEBM. 


7 


Monitoramento de Mudanças na Área de Autossalvamento: 


• Atualizar semestralmente o cadastro das residências, escolas, hospitais e 
estabelecimentos comerciais localizados na ZAS. 


• Monitorar construções e ocupações irregulares na área de risco. 


Rotina 


8 


Capacitação Contínua da Equipe Técnica: 


• Promover capacitação periódica dos responsáveis pela gestão do PAEBM 
e do time de emergência. 


• Incluir temas como gerenciamento de crise, evacuação de áreas, 
primeiros socorros e uso dos instrumentos de alerta. 


Trimestral 


8 


Comunicação com a caminhoneiros e empresas de transporte: 


• Garantir canais ativos de comunicação (por exemplo, rádio comunitária, 
aplicativo, whatsapp, SMS). 


• Distribuir materiais informativos atualizados, como cartilhas, mapas de 
inundação e instruções de evacuação. 


Rotina 


REFERÊNCIAS 


• B3_CIM_PGRBM_2025: VOLUME VI – PROCESSO DE GESTÃO DE RISCO. 


FEVEREIRO/2025 


• MDL-RT-CSN001-02-2024 - ESTUDO DE RUPTURA HIPOTÉTICA (DAM 


BREAK) BARRAGEM B3, MINERAÇÃO DA BOCAINA. 


• CSN_CIM_PAEBM_B3_2024_01 – PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA 


PARA BARRAGENS DE MINERAÇÃO B3. DEZEMBRO/2024 


• RESOLUÇÃO ANM Nº 95, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
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13.0 DCO 


 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE DO PAEBM - 


DCO 


 


Motivo do envio da Declaração: Campanha de entrega da DCO (junho) 


Competência: 2025 


Empreendedor: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL 


Nome da Barragem: Barragem 03 


Dano Potencial Associado: Alto 


Categoria de Risco: Baixo 


Município/UF: Arcos/MG 


 


Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto a ANM, que realizei 


a Avaliação de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM na estrutura acima 


especificada conforme Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM, 


elaborado em 17/06/2025, e ATESTA que o PAEBM da barragem em questão está 


em conformidade com a legislação vigente e operacional em sua aplicabilidade em 


situações de emergência. 


 


Arcos, segunda-feira, 17 de junho de 2025. 


 


Eduardo José Diniz 
Cargo: ENGENHEIRO DE MINAS 
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Ednaldo Cruz Gomes 
Cargo na empresa: Diretor de Negócios Cimento 


 


 


14.0 REGISTRO DE PROTOCOLO 


 


REGISTRO DE PROTOCOLO DO PAEBM NOS ÓRGÃOS COMPETENTES 


1 


Instituição: Defesa Civil de Arcos  


Responsável / Cargo:  Antônio Airton de Sousa / Coordenador 


Recebido por / Cargo: Antônio Airton de Sousa / Coordenador 


Número do protocolo:  20250513_B3_Defesa_Civil                Data:    13/ 05 / 2025 


2 


Instituição: Prefeitura Municipal de Arcos 


Responsável / Cargo: Elson Ribeiro da Silva/ Secretário de meio Ambiente 


Recebido por / Cargo: Elson Ribeiro da Silva/ Secretário de meio Ambiente 


Número do protocolo: 20241218_B3_Prefeitura Data:   18/ 12   /2024 
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CONFORMIDADE E 


OPERACIONALIDADE 
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Sugere-se protocolar o PAEBM na CEDEC.  


 


 
15.0 ANEXOS 


 


 


 
MANCHA DE INUNDAÇÃO 


 


 
Lista de Presença – Seminário 


Orientativo  


 








COMITÊ DE SEGURANÇA DO PAEBM – CSN ARCOS 
 


 
PROFISSIONAIS 


 
CARGO 


 
PRINCIPAL FUNÇÃO 


NO PAEBM 


QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 


 
CONTATO 


Emanuel Maria 
Martins 


Gerente de 
Operação de 


Mina 


Coordenador 
Engenheiro de Minas ------------- 


Moisés Augusto 
Bacellar Ávilla 


Especialista em 
Geologia I 


Coordenador 
Substituto Geólogo 


------------- 


Ednaldo Cruz 
Gomes 


Diretor de 
Nrgócio 
Cimento 


Comitê Diretivo 


/Representante 
Legal 


Engenheiro Químico 


------------- 


Angelo Fortunato 
Frazão 


Gerente Geral 
de Cimento 


Comitê Diretivo 


/Representante 
Legal 


Engenheiro de 
Produção 


------------- 


Carlos Aparecido 
Ribeiro dos Santos 


Especialista em 
Engenharia I 


Avaliação Técnica / 
Operação 


Engenheiro 
Geotécnico 


------------- 


Lorenn Raphaela 
Gonçalves 
Machado 


Especialista em 
Engenharia I 


Avaliação Técnica 


Engenheira de Minas 


------------- 


Wellerson Juliano 
Eleutério 


Coordenador 
de Meio 


Ambiente 
Sênior 


Meio Ambiente 


Biólogo 


------------- 







ÓRGÃOS FEDERAIS - CONTATOS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
 


Órgãos Federais Contato Geral 


Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 
------------- 


Departamento de Obras de Proteção e Defesa 
Civil 


------------- 


Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e 
Desastres (CENAD) 


------------- 


ANM (Agência Nacional de Mineração) ------------- 


IBAMA 
------------- 


 
ÓRGÃOS ESTADUAIS - CONTATOS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 


 


Órgãos Estaduais Contato Geral 


Coordenadoria Estadual de Defesa Civil ------------- 


Plantão Defesa Civil 


------------- 


ANM (Regional Minas Gerais) 


Gerente Regional no Estado de Minas 
Gerais 


------------- 


Fundação Estadual de Meio Ambiente - 
FEAM 


------------- 


SUPRAM CENTRAL ------------- 


Núcleo de Emergência Ambiental - NEA 


------------- 


Semad - Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 


------------- 


Comando Bombeiros Formiga 
 


------------- 


Comando Bombeiros Formiga 
 


------------- 


 
 


 


  







ÓRGÃOS MUNICIPAIS - CONTATOS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 


 
ÓRGÃO DE UTILIDADE TELEFONE 


Corpo de Bombeiros de Arcos ------------- 


Defesa Civil de Arcos ------------- 


Hospital Santa Casa de Arcos ------------- 


Hospital Municipal de Arcos ------------- 


Prefeitura de Arcos ------------- 


Polícia Civil de Arcos ------------- 


Polícia Militar de Arcos ------------- 


Polícia Militar Ambiental ------------- 


Supram/ASF ------------- 


Rádio Cidade ------------- 


Rádio Studio FM ------------- 


DRT - Delegacia Regional do Trabalho ------------- 


 
 


LISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA 


EQUIPAMENTO ÁREA RESPONSÁVEL TELEFONE 


Ambulância GGC Bombeiro Líder ------------- 


Caminhão de Bombeiros GGC Bombeiro Líder ------------- 


Caminhão Pipa GOM Supervisor de Mineração ------------- 


Retroescavadeira GOM Supervisor de Infra ------------- 


Motoniveladora GOM Supervisor de Infra ------------- 


Caminhão Basculante GOM Supervisor de Mineração ------------- 


Pá Mecânica GOM Supervisor de Mineração ------------- 


Escavadeira GOM Supervisor de Mineração ------------- 


 








LISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA SITUAÇÕES DE 


EMERGÊNCIA 


Equipamento Área Responsável Telefone 


Ambulância GGC Bombeiro Líder ---------------------------------------- 


Caminhão de 


bombeiros GGC Bombeiro Líder 


---------------------------------------- 


Veículos leves e Vans GAC Assistente administrativo 


---------------------------------------- 


Caminhão Pipa GOM Supervisor de Mineração 
---------------------------------------- 


Retroescavadeira GOM 
Supervisor Perfuração, 
Desmonte e Infraestrutura 


---------------------------------------- 


Motoniveladora GOM 
Supervisor Perfuração, 
Desmonte e Infraestrutura 


---------------------------------------- 


Caminhão Basculante GOM Supervisor de Mineração 
---------------------------------------- 


Pá Mecânica GOM Supervisor de Mineração 
---------------------------------------- 
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1 PLANO DE TREINAMENTO DO PAEBM – BARRAGENS B2 E B3 
 


Este relatório apresenta o Plano de Treinamento Interno do Plano de Ação de Emergência para 


Barragens de Mineração (PAEBM), voltado para as barragens B2 e B3 da CSN Cimentos Brasil 


S.A. unidade de Arcos M.G. 


Os treinamentos têm como objetivo capacitar as equipes envolvidas na resposta a emergências, 


promovendo prontidão e atuação eficaz em situações críticas. 


Através de simulações e capacitações periódicas, são avaliadas a confiança e a efetividade dos 


procedimentos previstos no plano, mesmo em condições de normalidade. Isso permite identificar 


falhas, validar ações e promover melhorias contínuas. 


Conforme os artigos 38 e 47 da Resolução ANM nº 95/2022, os treinamentos internos devem 


ocorrer com periodicidade máxima de seis meses, incluindo a participação de equipe externa 


contratada. 


O plano está estruturado em cinco modalidades de treinamento, cada uma com foco específico 


na emergência e no público-alvo envolvido. 


 


• Exercício Expositivo Interno; 


• Exercício de Fluxo de Notificações Interno; 


• Exercício Simulado Interno Hipotético; 


• Seminário Orientativo; 


• Exercício Simulado Externo Prático. 


 


Após a realização de cada treinamento, deverá ser feita uma avaliação com o objetivo de verificar 


a necessidade de treinamentos adicionais, identificar as lições aprendidas e propor melhorias 


nos procedimentos ou nas orientações a serem repassadas. 


 


 


2 Exercício expositivo interno 


 


Os exercícios expositivos realizados pela CSN Cimentos Brasil S.A. são conduzidos de forma 


presencial ou por meio de apresentações em reuniões na plataforma virtual Teams. A duração 
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média de cada sessão é de aproximadamente 1 (uma) hora, sendo sua realização registrada por 


meio do controle de acessos e da lista de presença. 


 


Plano de Treinamento 


Objetivo Preparar, instruir e treinar os responsáveis pela tomada de 


decisão em situações de emergência, que atuam diretamente 


no fluxo de notificação interna previsto no PAEBM. 


Público-alvo Membros responsáveis pelo Fluxo de Notificação do PAEBM 


das Barragens B2 e B3 da CSN Cimentos Brasil S.A. 


Periodicidade Semestralmente 


 


 


 


 


Conteúdo 


Durante a realização deste exercício, será testado o sistema 


de resposta ao nível de emergência da barragem, com os 


seguintes objetivos: 


Verificar a prontidão dos agentes internos descritos no 


PAEBM; 


Confirmar os contatos apresentados no PAEBM e identificar 


possíveis atualizações dos dados dos agentes internos; 


Avaliar a funcionalidade e a efetividade do fluxograma de 


notificação. 


 


3 Exercício de Fluxo de Notificação Interno 


O Exercício de Fluxo de Notificação deve ser conduzido pelo empreendedor com o objetivo de 


testar os procedimentos de notificação interna previstos no PAEBM. Essa prática contribui para 


manter o estado de prontidão, pois permite maior familiarização dos envolvidos com os 


elementos e atribuições do plano, promovendo, assim, sua evolução operacional. 


Plano de Treinamento 


Objetivo Conduzido pelo empreendedor, este exercício tem como 


objetivo testar os procedimentos de notificação interna 


estabelecidos no PAEBM, por meio da simulação de uma 


situação hipotética de emergência. A atividade visa avaliar a 
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capacidade de resposta dos envolvidos, promover o 


alinhamento das ações previstas no plano e fortalecer a 


familiarização com os papéis e responsabilidades atribuídos 


aos integrantes do fluxo de notificação. 


Público-alvo Membros presentes no Fluxo de Notificação do PAEBM da 


Barragens B2 e B3 da CSN Cimentos Brasil S.A. 


Periodicidade Semestralmente 


 


 


 


 


Conteúdo 


Verificação da prontidão dos agentes internos envolvidos no 


fluxo de notificação do PAEBM, assegurando que estejam 


cientes de suas responsabilidades e preparados para atuar de 


forma eficaz; 


Validação dos contatos registrados no PAEBM, com 


identificação de possíveis atualizações nos dados dos 


agentes internos, garantindo a confiabilidade das informações 


utilizadas em situações de emergência; 


Avaliação da funcionalidade e da efetividade do fluxograma de 


notificação, verificando se os procedimentos estão alinhados 


com o plano e se permitem uma comunicação rápida e precisa 


entre os envolvidos. 


 


4   Exercício Simulado Hipotético 


 


Os Exercícios Simulados Internos Hipotéticos devem envolver o empreendedor, o coordenador 


do PAEBM e os integrantes designados no fluxo de notificação do plano, com atribuições 


específicas para atuação em situações de emergência. O principal objetivo do exercício é avaliar 


a capacidade de resposta e o tempo de reação do empreendedor diante de uma situação 


emergencial. 


Para isso, pode ser utilizada a metodologia de Simulado de Mesa (Table Top), que consiste na 


elaboração de um cenário hipotético de emergência, desenvolvido com linguagem clara, objetiva 


e adequada ao público-alvo. O cenário é baseado em uma estrutura real, simulando uma 


situação fictícia planejada exclusivamente para fins de treinamento. 
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Esses simulados têm como finalidade preparar, instruir e treinar os responsáveis pela tomada 


de decisão em situações de emergência, além de promover a conscientização dos trabalhadores 


e da população potencialmente impactada. O objetivo é reduzir os riscos e minimizar os impactos 


sobre vidas humanas e o meio ambiente em caso de adversidade. 


 


Plano de Treinamento 


Objetivo Testar, em ambiente controlado, os procedimentos de 


notificação interna previstos no PAEBM, por meio da 


simulação de uma situação hipotética de emergência. A 


atividade busca avaliar a capacidade de resposta dos 


envolvidos, validar os fluxos de comunicação e fortalecer a 


integração entre os agentes internos. 


Público-alvo Participam do exercício os membros responsáveis pelo Fluxo 


de Notificação do PAEBM das Barragens B2 e B3 da CSN 


Cimentos Brasil S.A., juntamente com a empresa de 


consultoria auditora. Representantes da Defesa Civil 


Municipal e do Corpo de Bombeiros podem ser convidados, 


com o objetivo de promover maior integração entre os agentes 


internos e externos envolvidos na gestão de emergências. 


Periodicidade Semestralmente 


 


 


 


 


 


Conteúdo 


Durante o exercício, serão abordadas e testadas as principais 


etapas do PAEBM, incluindo: 


Apresentação dos níveis de emergência, com critérios de 


acionamento e ações correspondentes; 


Organização e estrutura do fluxo de notificação interna, 


destacando responsáveis, canais e tempos de resposta; 


Testes práticos de ativação para os níveis 1, 2 e 3 de 


emergência, avaliando prontidão, escalabilidade e articulação 


com órgãos externos; 


Exposição do cenário hipotético de emergência, elaborado 


com base em estrutura real e linguagem acessível; 
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5 Seminário Orientativo 


 


De acordo com a Resolução ANM nº 95/2022, após a validação do mapa de inundação, o 


empreendedor — com o apoio da equipe técnica externa contratada — deve promover e realizar 


Seminários Orientativos Anuais. Esses seminários têm como objetivo disseminar informações e 


instruções sobre o PAEBM, garantindo o conhecimento e a preparação dos públicos envolvidos 


em caso de emergência. 


A realização dos seminários deve contar com a participação obrigatória dos seguintes públicos: 


 


Prefeituras municipais das áreas potencialmente afetadas; 


Órgãos de Defesa Civil (municipal, estadual e/ou federal, conforme aplicável); 


Equipe de segurança da barragem; 


Demais empregados do empreendimento; 


População residente na Zona de Autossalvamento (ZAS); 


População da Zona de Segurança Secundária (ZSS), caso a Defesa Civil tenha solicitado 


formalmente sua inclusão. 


 


Esses eventos devem ser planejados de forma a garantir a compreensão clara dos 


procedimentos de emergência, rotas de fuga, pontos de encontro e canais de comunicação, 


promovendo a cultura de prevenção e segurança. 


 


Plano de Treinamento 


 


 


 


 


Objetivo 


O Seminário Orientativo tem como objetivo informar e 


conscientizar a comunidade sobre os riscos associados às 


Barragens B2 e B3, conforme previsto no Plano de Ação de 


Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM). Durante 


o evento, serão apresentados: 


O mapa de inundação validado; 


As novas placas de sinalização, com esclarecimentos sobre 


sua obrigatoriedade legal; 
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As rotas de fuga e os pontos de encontro definidos para a 


comunidade; 


Esclarecimentos de dúvidas da população sobre os temas 


abordados e outros assuntos relacionados à segurança da 


barragem. 


 


O seminário visa fortalecer a cultura de prevenção e garantir 


que todos os envolvidos estejam preparados para agir de 


forma segura e eficaz em caso de emergência. 


Público-alvo Comunidade da ZAS (Bairro Boca da Mata) Arcos (MG) 


Periodicidade Anualmente. 


 


 


 


 


 


Conteúdo 


1 Apresentação da equipe do empreendedor e dos agentes 


institucionais presentes 


Breve introdução dos representantes da empresa, da Defesa 


Civil, autoridades locais e demais instituições envolvidas. 


 


 


2 Apresentação dos objetivos da reunião pública 


Explicação sobre a finalidade do seminário, destacando a 


importância da participação da comunidade e o fortalecimento 


da cultura de prevenção. 


 


 


3 Sala de Controle e Monitoramento 


Descrição do funcionamento da sala de monitoramento da 


barragem, tecnologias utilizadas e equipe responsável. 


 


 


4 Apresentação da mancha de inundação e do estudo de 


ruptura hipotética (dam break) 
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Exposição do cenário simulado de emergência, abrangência 


da área potencialmente impactada e metodologia do estudo. 


 


 


5 Sinalização das rotas de fuga e pontos de encontro 


Demonstração das rotas de evacuação e locais seguros 


previamente definidos, com base no mapa de inundação. 


 


 


6 Localização das sirenes 


Informações sobre os pontos de instalação das sirenes de 


alerta e seus critérios de acionamento. 


 


 


7 Fluxo de notificação e níveis de emergência 


Explicação sobre os protocolos de comunicação em caso de 


emergência, incluindo os três níveis de alerta e os 


responsáveis por cada etapa. 


 


 


8 Abertura para manifestações do público 


Espaço destinado a perguntas, sugestões e esclarecimentos 


por parte da comunidade presente. 


 


 


9 Encerramento 


Agradecimentos finais, reforço das informações principais e 


orientações sobre materiais de apoio disponíveis. 


6 Exercício Simulado Externo Prático 


 


O exercício simulado externo é uma atividade de campo de responsabilidade do empreendedor 


da barragem de mineração, no âmbito do PAEBM. Essa atividade deve ser realizada em conjunto 
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com os órgãos locais de proteção e defesa civil, consistindo em uma simulação prática de 


situação de emergência com a participação da população residente na área potencialmente 


afetada por uma eventual ruptura da barragem. 


Caso haja solicitação formal da Defesa Civil, o empreendedor também deve apoiar e participar 


de simulados envolvendo a Zona de Segurança Secundária (ZSS). Todos os registros dessas 


atividades devem ser mantidos no Volume V do Plano de Segurança da Barragem (PSB 


 


Plano de Treinamento 


Objetivo O objetivo do exercício simulado é preparar e treinar a 


população que pode ser atingida em uma situação de 


emergência, especialmente quanto aos procedimentos de 


evacuação. Além disso, a realização do simulado visa 


proteger a população residente em áreas de risco contra os 


potenciais danos à saúde humana e ao meio ambiente 


decorrentes de um evento de emergência, por meio da 


aplicação de protocolos de comunicação e operações de 


evacuação. 


Público-alvo Comunidade da ZAS (Bairro Boca da Mata) Arcos (MG) 


Periodicidade Anualmente 
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7 Registro dos Treinamentos do PAEBM 


Treinamentos 


Nº Tipo de 


Exercício / 


Atividade 


 Data Objetivo Participantes / Responsáveis 


1 Exercício 


Simulado Interno 


Hipotético 


02/02/2023 Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor em caso de 


emergência 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


2 Teste do Fluxo de 


Notificação 


 


03/02/2023 


Verificar a efetividade dos 


contatos e do fluxo de 


comunicação do PAEBM 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem 


3 Exercício 


Simulado Externo 


Prático 


17/08/2023 Avaliar a 
capacidade e o tempo de 


resposta do empreendedor 
em caso de emergência 


 


Coordenador do PAEBM, Comitê 


de Segurança, Defesa Civil, 


empresa auditora, comunidade 


4 Exercício 


Expositivo Interno 


2705/2024 Instruir e treinar os 


responsáveis pelo fluxo de 


notificação interna 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


5 Exercício 


Expositivo Interno 


19/06/2024 Instruir e treinar os 


responsáveis pelo fluxo de 


notificação interna 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


6 Exercício 


Expositivo Interno 


17/02/2024 Instruir e treinar os 


responsáveis pelo fluxo de 


notificação interna 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


7 Exercício 


Expositivo Interno 


18/12/2024 Instruir e treinar os 


responsáveis pelo fluxo de 


notificação interna 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


8 Exercício 


Simulado Interno 


Hipotético 


 


18/04/2024 


Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor em caso de 


emergência 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


9 Exercício 


Simulado Interno 


Hipotético 


 


18/12/2024 


Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor em caso de 


emergência 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 







 


 
 


 


T E SEQUENCIAL FOLHA REVISÃO 


  


12/12 


 


R  T 2 0 2 5 0 6 00 


 


10 Seminário 


Orientativo 


27/04/2024 Orientar sobre os 


riscos das barragens B2 e 


B3, mapa de inundação, 


sinalização, rotas de fuga e 


pontos de encontro 


Coordenador do PAEBM, Comitê 


de Segurança, Defesa Civil, 


empresa auditora 


11 Exercício 


Simulado Externo 


Prático 


27/04/2023 Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor com 


envolvimento da população 


Coordenador do PAEBM, Comitê 


de Segurança, Defesa Civil, 


empresa auditora, comunidade 


12 Exercício 


Expositivo Interno 


24/02/2025 Instruir e treinar os 


responsáveis pelo fluxo de 


notificação interna 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


13 Exercício 


Simulado Interno 


Hipotético 


 


27/02/2025 


Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor em caso 


Área Técnica de Segurança de 


Barragem, atores do PAEBM 


14 Seminário 


Orientativo 


16/05/2025 Orientar sobre os riscos 


das barragens B2 e B3, 


mapa de inundação, 


sinalização, rotas de fuga e 


pontos de encontro 


Coordenador do PAEBM, Comitê 


de Segurança, Defesa Civil, 


empresa auditora 


15 Exercício 


Simulado Externo 


Prático 


17/05/2025 Avaliar a capacidade e o 


tempo de resposta do 


empreendedor com 


envolvimento da população 


Coordenador do PAEBM, Comitê 


de Segurança, Defesa Civil, 


empresa auditora, comunidade 


     


     


     


 








 
DECLARAÇÃO DE NOMEAÇÃO DO COORDENADOR E COORDENADOR 


SUBSTITUTO DO PAEBM 
 
 
Eu, Ednaldo Cruz Gomes, portador do CPF Nº 000.000.000-00, na qualidade de 
Gerente Geral do empreendimento Mina da Bocaina, de propriedade da Companhia 
Siderúrgica Nacional, CNPJ nº 38.282.487/0002-04, com endereço Rodovia MG 
170, KM 69, Zona Rural S/N, Arcos, MG. Caixa Postal 24, CEP: 35588-000, para 
fins de atendimento a Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017:  
 
 
 
Declaro nomeados como Coordenador e Coordenador Substituto do PAEBM (Plano 
de Ação de Emergência de Barragens de Mineração), respectivamente, Emanuel 
Maria Martins, portador do CPF N° 000.000.000-00 e Moisés Augusto Bacellar Ávila, 
portador do CPF N° 000.000.000-00, nos exatos termos da Portaria DNPM nº 70389, 
de 17 de maio de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança de 
Barragens.  
 
 
 
Arcos, 26 de agosto de 2022.  
 
 


 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 


 


 


 








TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA DO COORDENADOR DO PAEBM  


Representante Legal: Ednaldo Cruz Gomes  


Coordenador do PAEBM: Emanuel Maria Martins 


Barragem: Barragem B3 


Classificação da barragem:  


Categoria de Risco: Baixo 


Dano Potencial Associado: Alto  


Município: Arcos - MG  


 


Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto à ANM, como 


coordenador do PAEBM, que estou ciente do conteúdo deste relatório 


(CSN_CIM_PAEBM_B3_2024_01) e das minhas obrigações, relativo ao Plano 


de Ação Emergencial da barragem B3, em atendimento à Lei Federal n° 


12.334/2010, Lei Federal n° 14.066/2020 e Resoluções da ANM vigentes.  


Arcos, 30 de dezembro de 2024.  


 


 


 


 


 


 


 


_______________________________ 


EMANUEL MARIA MARTINS 








TERMO DE CIÊNCIA EXPRESSA DO COORDENADOR SUBSTITUTO DO 


PAEBM  


Representante Legal: Ednaldo Cruz Gomes  


Coordenador Substituto do PAEBM: Moisés Augusto Bacellar Ávila 


Barragem: Barragem B3 


Classificação da barragem:  


Categoria de Risco: Baixo 


Dano Potencial Associado: Alto  


Município: Arcos - MG  


 


Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto à ANM, como 


coordenador substituto do PAEBM, que estou ciente do conteúdo deste relatório 


(CSN_CIM_PAEBM_B3_2024_01) e das minhas obrigações, relativo ao Plano 


de Ação Emergencial da barragem B3, em atendimento à Lei Federal n° 


12.334/2010, Lei Federal n° 14.066/2020 e Resoluções da ANM vigentes.  


Arcos, 30 de dezembro de 2024.  


 


 


 


 


 


 


 


 


_______________________________ 


MOISÉS AUGUSTO BACELLAR ÁVILA 


 


 





